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1.3. Vinculam esta contrataçåo, independentemente de

1.3.1. O Termo de Referência;

ò
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238.958,53TOTAL

RÉcn, No MUNtcíPlo DE
SOROCABA/SP.

OBJETO:

Contrataçäo de empresa especializada
para o fornecimento e instalaçäo de um
destruidor de ozônio subsequente ao já
existente.

ESPECI FICAçAO DO OBJ ETO.

Código SAAE SOROCABA:83. 1 8.02-01

Sistemas Destruidor de gás Ozônio
térmico com capacidade de aquecimento
do gás residual de 250'C:

Dados Técnicos:

- Entrada e saída: Rosca BSP 2 %pol;

- Material da carcaça: lnox 304;

- Material da resistência: Quartzo com
cerâmica;

- lsolamento térmico: Fibra de cerâmica
Destruidor de ozônio;

- Potêncía: 1,8 KW;

- Fluxo de ar: 40 m3/h;

- Temperatura de entrada: 120'C;

- Temperatura de saída: 200 a 250 "C
(Controlável via CLP);
- CLP: Sistema de controle através de
CLP (Controlador Lógico Programável)
com protocolo de comunicação de rede
em Modbus TCP/IP com IHM (lnterface
Homem-Máquina) gráfica colorida,
frontal ao painel, com telas com idioma
totalmente em Português (lnglês
opcional) com diagonal mínima de7"
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1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos
supracitados.

1.4, O regime de execução é o de empreitada por preço global

SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçäo é de 90 (noventa) dias,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133,
de 2021.

2.1.1. O Wazo de vigência será automaticamente
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

TERCEIRA - Modelos de execução e gestão contratuais (art.
92, lV Vll e XVlll)

3.1 O regime de execuçäo contratual, os modelos de gestão e
de execuçäo, assim como os prazos e condiçöes de conclusäo, entrega, observaçäo e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

4.1. Poderá haver subcontratação do transporte , montagem e
desmontagem, exceto casos excepcionais, devidamente justificados e aprovados pela
fiscalizaçäo, nos termos do artigo 122, da Lei Federal no 14.13312024, até o limite de 30%
(trinta por cento), mantendo, porém, a responsabilidade integral e direta da licitante
vencedora perante a Autarquia.

4.1.1 A subcontrataçäo deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o
órgäo, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo exigida no instrumento
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA.

4.1.2 O contratado apresentará à Administração
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente-

4.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa física
ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

.)
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QUINTA - PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contrataçäo é de n$ 238.958,53
(Duzentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três
centavos),

5.1.1. No valor acima estäo incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma
que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92,V E Vl)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais
condiçÕes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

sÉrr¡vrA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 2510912025.

7.2. independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo contratante, do índice índice
de Preços ao Gonsumidor - IPC/FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que
a mesma deverá dar total e plena quitaçäo quanto aos valores inerentes ao reajuste
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s)
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variaçäo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defin itivo(s).

7.5. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

7.7. Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto,
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

otTAVA - OBRTGAçÖES DO SAAE (ART. 92, X, Xl E XIV)

8.1. São obrigações do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no ptazo e condiçöes
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e
o cumprimento das obrigaçÕes pela CONTRATADA;

8.1.5. Comunicar a GONTRATADA para emissão de
Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçäo
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administraçäo
do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.o 14.13312021):

8.1.6.1. indicar pessoas expressamente
nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.6.2.
ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.r.6.3.
com funcionário do contratado;

8.1.6.4. definir forma de pagamento mediante
exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.6.5. demandar a funcionário do contratado a
execuçäo de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.1.6.6. prever exigências que constituam
intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

fixar salário inferior ao definido em lei

estabelecer vínculo de subordin

SOROCABA
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8.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor

correspondente à execuçäo do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na
lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar a Autoridade Responsável para adoçåo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitaçöes e reclamaçÕes relacionadas à execuçäo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11. A Administraçäo terá o prczo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogaçäo
motivada, por igual período.

8.1.12. Responder eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no pnzo máximo
de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início de processo administrativo para apuraçäo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior
alteraçäo do projeto pelo SAAE, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.15. A Administraçäo não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.16. Fornecer por escrito as informações necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.17. Realizar avaliaçöes periódicas da qualidade
serviços, após seu recebimento.

8.1.18. Exigir do Contratado que providencie a seguinte
documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando
for o caso:

sua execução;
a) "as bLtilt", elaborado pelo responsável por

b) comprovação das ligações definitivas de
energia, água, telefone e gás;

t)
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c) laudo de vistoría do corpo de bombeiros

aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários

específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

8.1.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as
built", especificaçÕes técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeçöes técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive
seus equipamentos e instalações, apresentem condiçöes adequadas ao cumprimento, pelo
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.21. Näo responder por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.22. Previamente à expedição da ordem de serviço,
verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do
início da sua execuçäo.

NONA - OBRtcAçÖeS DA CONTRATADA (ART. 92, XlV, XVI E
xv¡r)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçöes
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda,
as obrigaçöes a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relaçäo da rede de assistência técnica
autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1 9e0);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

&
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9.1.4. Atender às determinaçöes regulares emitidas

pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o

acompanhamento da execuçäo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadualou Distritaldo domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidäo Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9,1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçäo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
näo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execuçäo do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinaçäo do SAAE, qua
atividade que näo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. &9.1.1',. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitação
na Dispensa de Licitação No 31/2026;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas naft1
legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133,de2021); 
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9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere

a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçäo dos empregados
que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorreralgum doseventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com
habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveräo atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes
para proteçäo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçäo deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância
às normas da legislaçäo pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execuçäo do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.'1.20. Submeter previamente, por escrito, ao
contratante, para análise e aprovaçäo, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer traba do
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilizaçäo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

9.1.22. Manter PREPOSTO aceito pela Administração
no local da obra ou do serviço para representá-lo na execuçäo do contrato.

&
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9.1.22.1. A indicaçäo ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgäo ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.23. Näo contratar, durante a vigência do contrato,
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n' 7 .203, de 2010;

9.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçäo do
empreendimento.

9.'1.26. Promover a guarda, manutenção e vigilância de
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência
do contrato.

9.1.27. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de
trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.1.28. Garantir o acesso do contratante, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento;

9.1.29. Promover a organizaçäo técnica e
administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com
os documentos e especificaçöes que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.1.30. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçöes
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.1.31. Disponibilizar ao contratante os empregados
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteçäo lndividual - EPl, quando for o caso;

&
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9.1.32. Fornecer os uniformes a serem utilizados por

seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer
custos a estes;

9.1.33. Apresentar relação mensal dos empregados
que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;

9.1.34. Efetuar o pagamento dos salários dos
empregados alocados na execuçäo contratual mediante depósito na conta bancária de
titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que
ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte
da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realizaçäo do pagamento.

9.1.35. Autorizar o contratante, no momento da
assinatura do contrato, a Íazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários
e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabafhadores, bem como das contribuiçÕes
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigações, até o momento da regularizaçäo, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.36. Não permitir que o empregado designado para
trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.1.37. Atender às solicitaçöes do contratante quanto à
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigaçöes relativas à execuçäo do serviço
conforme descrito neste Termo de Referência;

9.1.38. lnstruir seus empregados quanto à necessidade
de acatar as normas internas da Administraçäo;

9.1.39. lnstruir seus empregados a respeito das
atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades näo abrangidas
pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de funçäo;

9.1.40. lnstruir seus empregados, no início da exe o
contratual, quanto à obtenção das informaçÕes de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relativas ao contrato de trabalho e obrigaçÕes a ele inerentes, adotando, entre outras, as
seguintes medidas:

9.1.41. Viabilizar o acesso de seus empregados, via
internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuiçöes previdenciárias foram recolhidas,

tr
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no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestaçäo dos serviços ou da
admissäo do empregado;

9.1.42. Viabilizar a emissão do cartäo cidadão pela
Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.1.43. Oferecer todos os meios necessários aos seus
empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.1.44. Não se beneficiar da condiçäo de optante pelo
Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceçöes previstas no S so-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.44.1. Comunicar formalmente à Receita
Federal a assinatura do contrato de prestaçäo de serviços mediante cessão de mão de obra,
para fins de exclusäo obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da
contratação, conforme previsão do art.17, Xll, art.30, 51o, ll, e do art.31, ll, todos da Lei
Complementar no 12312006, salvo quando se tratar das exceçöes previstas no S 5o-C do art.
18 do mesmo diploma legal;

9.1.44.2. Para efeito de comprovação da
comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do
Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato
de prestaçäo de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência da situaçäo de vedação.

9.1.45. Realizar os serviços de manutenção e
assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço(s));

9.1.45.1. O técnico deverá se deslocar ao
local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de prestação de serviços em distância
de [....] (inserir distância conforme avaliaçäo técnica) do local demandado.

9.1.46. Manter os empregados nos horá
predeterm inados pelo Contratante

9.1.47. Apresentar OS empregados devidamente
identificados por meio de crachá

9.1.48. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a
relação nominal dos empregados que adentrarão no órgäo para a execução do serviço.

9.1.49. Observar os preceitos da legislação sobre
jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

K
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9.1.50. Atender às solicitaçöes do Contratante quanto à

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalizaçäo do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçöes relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificaçöes do objeto.

9.1.51. lnstruir seus empregados quanto à necessidade
de acatar as Normas lnternas do Contratante.

9.1.52. lnstruir seus empregados a respeito das
atividades a serem desempenhadas, alertando-os a näo executarem atividades näo
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçäo.

9.1.53. lnstruir os seus empregados, quanto à
prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.1.54. Adotar as providências e precauções
necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não
venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.1.55. Estar registrada ou inscrita no Conselho
Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência,
em plena validade.

9.1.56. Obter junto aos órgãos competentes, conforme
o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislaçäo aplicável.

9.1.57. Elaborar o Diário de Obra, incluindo
diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informaçÕes sobre o andamento do
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condiçöes de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçäo e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.1.58. Refazer, às suas expensas, os trabalhos
executados em desacordo com o estabelecido nas especificaçöes, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prczo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissäo do Termo de Recebimento Definitivo.

9.1.59. Utilizar somente matéria-prima florestal
procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n" 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal,
realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável- PMFS devidamente aprovado
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão
da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
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do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do órgäo ambiental competente.

9.1.60. Comprovar a procedência legal dos produtos ou
subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execuçäo contratual, nos termos do artigo
4o, inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentaçäo dos seguintes documentos, conforme o caso:

9.1.60.1. Cópias autenticadas das notas
fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

9.1.60.2. Cópia dos Comprovantes de
Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17,
inciso ll, da Lei n'6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA no 05, de 1510312014, e
legislaçäo correlata;

9.1.60.3. Documento de Origem Florestal -
DOF, instituído pela Portaria no 253, de 1810812006, do Ministério do Meio Ambiente, e
lnstrução Normativa IBAMA n' 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissäo
de tal licença obrigatória; e

9.1.60.4. Caso os produtos ou subprodutos
florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua
documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do
território estadual.

9.1.61. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos
para a gestäo dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução no 307, de
0510712002, com as alteraçÕes posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4", SS 2o e 3o, da lnstruçäo Normativa SLTIiMP n' 1, de
1910112010, nos seguintes termos:

9.1.61.1. O gerenciamento dos resíduos
originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construçäo Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construçäo Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

Resolução CONAMA n"
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ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.1.61.2.1. resíduos Classe A
(reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma
de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material
para usos futuros.

9.1.61.2.2. resíduos Classe B
(recicláveis para outras destinações): deveräo ser reutilizados, reciclados ou encaminhados
a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura.

9.1.61.2.3. resíduos Classe C
(para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis
que permitam a sua reciclagem/recuperaçäo): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.1.61.2.4. resíduos Classe D
(perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.1.61.3. Em nenhuma hipótese o Contratado
poderá dispor os resíduos originários da contrataçäo em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

9.1.61.4. Para fins de fiscalização do fiel
cumprimento do Programa Municipalde Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçäo Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,15.114,
15.115 e 15.116, de 2004.

9.1.62. Observar as seguintes diretrizes de caráter
ambiental:

9.1.62.1. Qualquer instalaçäo, equipamento
ou processo, situado em localfixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão
pontual ou fugitiva, utilizado na execuçäo contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissäo de poluentes admitidos na Resolução CONAMA no 382, de 2611212006, e legislaçäo
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.1.62.2. Na execução contratual, conforme o
caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela
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Norma NBR-10.151 - Avaliaçäo do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associaçäo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA no 01, de 08/03/90,
e legislaçäo correlata.

9.1.63. Nos termos do artigo 4", S 3', da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, deverão ser utilizados, na execuçäo contratual,
agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

9.1.64. Responder por qualquer acidente de trabalho na
execuçäo dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por
danos resultantes de defeitos ou incorreçöes dos serviços ou dos bens do Contratante, de
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.1.65. Realizar, conforme o caso, por meio de
laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios,
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto
nas especificações.

9.1.66. Providenciar, conforme o caso, as ligaçöes
definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone
etc.), bem como atuar junto aos órgäos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularizaçäo dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

oÉc¡un- GARANTTA DE EXECUçÄO (art. 92, Xil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

DÉCIMA
ADMTNTSTRATTVAS (ART. 92, XtV)

PRTME|RA TNFRAçÖES E SANçOES

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficaräo
sujeitas às sançöes e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.

11.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedo
que

dar causa à ínexecução parcial do contrato;t.

@
(r
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ll. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que

cause grave dano à Administraçäo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. dar causa à inexecuçäo total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentaçäo exigida para o
certame;

V. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega
do objeto da licitaçäo sem motivo justificado;

Vl. apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execuçäo do
contrato;

Vll. fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

lX. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação;

X. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no
12.846, de 1o de agosto de 2013

11.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infrações acima descritas as seguintes sançöes:

l. Advertência, quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos "11", 

ulll', "lV'e "V" do subitem acima, sempre
que não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14.133,
de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nos incisos 'Vl', 'Vllu, 'Vlll", "lX" e "X" do subitem
acima, bem como nos incisos 'll', ulll', "lV" e "V", que justifiquem a imposiçäo de penalidade
mais grave (art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

a) Moratória de 01 % (um ) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de )dias;
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b) Compensatória, para as infraçöes descritas

nos incisos "1V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de I o/o a 10o/o do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecuçäo total do
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de 1 % a 10 o/o do valor do Contrato.

d) Para infração descrita nos incisos "ll" do
subitem acima, a multa será de 1 % a20 % do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas no inciso "V" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 o/o do valor do Contrato.

0 Para a infraçäo descrita no inciso "1" do
subitem acima, a multa será de 1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

11.4. A aplicaçäo das sançÕes previstas neste instrumento
convocatório näo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo de reparaçäo integral do dano
causado a Autarquia.

11.5. Todas as sanções pievistas neste edital poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, nas circunstâncias em que a legislaçäo assim prever.

DÉcrMA sEcuNDA - DA EXTTNçÃo coNTRATUAL (ART. 92,
xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçöes
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

'42.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusäo do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a näo conclusão do contrato referida no
item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

mora, sendo-lhe

b) poderá a Administração optar pela extinção do
contrato e, nesse caso
execuçäo contratual.

adotará as medidas admitidas em lei para a continuid ade da

DÉctMA TERCE|RA - Dotação (art.92, Vlll) m
A 174tý,?.A7-4 ._-./
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação seräo

atendidas através das dotaçÕes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 4.4.90.5217
512 5005 2165 04 1200000.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros
subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberaçäo dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos (ART. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÖES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçöes contratuais deveräo ser promovidas
mediante celebraçäo de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurídica
do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que näo caracterizam alteraçäo do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

DÉctMA sEXTA - LEt cERAL DE pRorEçÃo oe DADos

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação
vigente sobre Proteçåo de Dados Pessoais e as determinações de 

- 
órgáos

reguladoresifiscalizadores sobre a matéria, em especiala Lei n" 13.709/18, além das demais
normas e polÍticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n" 13709118

I deverão ser
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16.3. Para execuçäo do objeto contratual, a GONTRATADA

poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informaçäo contendo Dados Pessoais.
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os
Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequação,
a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e terceiros, compromete-
se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislaçäo sobre
privacidade e proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e
físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteraçäo, destruição, uso näo autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgaçäo e definir outras obrigaçöes nos termos da legislaçäo aplicável;

16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que fomentem
as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientaçöes e constante comunicação
sobre a segurança da informaçäo.

16.3.4. Garantir a realizaçäo efetiva do Relatório de
lmpacto à Proteção de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informaçäo e proteçäo de dados pessoais internas adotadas pela
CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual ;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruçöes da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de näo mais poder cumprir estas obrigaçöes, por
qualquer razâo, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer ônus,
multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condiçÕes do
Tratamento dos dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas, adequadas,
necessárias, garantindo a deleção dos dados ao término do tratamento, conforme
procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado "Procedimento de Solicitaçäo de
Acesso de Dados";

16.3.8. AceSSar os dados dentro de seu escopo e
medida abrangida por ua permissäo de aceSSo (autorizaçäo) e que os dados pessoais nãoS

podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorizaçäo expressa e por escrito
da CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que tod s colaboradores

SOROCABA
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prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados
pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade
com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com exceçäo da prestaçäo de serviços à
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais
aplicáveis em relaçäo à proteção de dados.

16.3.10. Manter registro das operaçöes de tratamento de
Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATANTE ou
para eventuais terceiros ;

16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurança de informaçåo e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme
procedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da
lnformação")

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na
investigação de eventuaís incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestação de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme procedimento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontrataçäo de terceiros que possa importar na
delegaçäo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de
dados pessoais e informações tratadas na execuçäo do instrumento contratual por parte dos
terceiros, fornecedores ou parceiros seräo comunicados ao CONTRATANTE, no casos que
couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitaçöes, reclamaçöes ou
consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados pessoais
tratados pela CONTRATADA relativos à execuçäo deste instrumento contratual, inclusive
solicitaçöes de exclusão, acesso e/ou retificação e alegaçöes de que o Tratamento viola
direitos de um titular nos termos da legislação aplicável,

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificação de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violaçäo de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a:

16.6.1. Qualquer investigação que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relaçäo à violação de seguran

b
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16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com

relação à violaçäo de segurança de dados; e

16.6.3. Outras
CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

medidas corretivas que a

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer não cumprimento (ainda
que suspeito) das disposiçÕes legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violaçäo de
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violaçäo de
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da
violação ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os
documentos, dados pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços
ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.1. A presente obrigaçäo também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razâo deste instrumento
contratual, tais como, mas não se limitando a informaçÕes, verbais ou por escrito, de negócio,
financeiras, análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicionalde 5 (cinco) anos
após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o cumprimento
de lei ou de determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral aplicável à Parte
interessada na divulgação.

16.7.3. Para fins desta cláusula, näo säo consideradas
informações confidenciais, as seguintes:

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra parte;

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a
ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violaçäo das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razäo de tratamentos ilícitos, abusivos ou
inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, i m situaçoes de
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comp lpa exclusiva,

K
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estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade
competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações, honorários
advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenaçöes a que a parte prejudicada for obrigada
a despender.

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovaçäo da culpa exclusiva da
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem
qualquer ônus ou aplicação de multa contratual.

16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela GONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas
neste capítulo quanto a proteçäo e uso dos dados pessoais.

DÉcrMA sÉrrrvre - PUBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art.8o, S2o, da Lei n.12.527, de 2011,c|c art.7o, $3o,
inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

DÉC|MA OTTAVA - VTNCULAçAO AO EDTTAL DO pREcÃO
ELETRONTCO No 41t2025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Contrato está
vinculado aos termos da Dispensa de Licitação No 31/2026, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo no 1746t2023 - SAAE.

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência desta Contrato, todas as condições de habilitaçäo e de qualificaçäo exigidas por
ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre que
solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos habilitatórios exigidos por ocasião do certame, conforme o item 0g do Edital.

no 14.133, de 1o de abril

DECIMA NOVA - Legislação aplicávet.

19.1. O presente Contrato será regido
de 2021, do Decreto Federal no 11.462,

pelas disposiçöes da Lei

(sRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal no 2g.033 de 21t03r2024, Lei Municipal
no 9.449 de2211212010, Decreto Municipal n0 19.533 de2gl0gl2011 omplementar n
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no 0312024, Ato Normativo SAAE Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código de Defesa
do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo viram e assistiram, fin S e efeitos legais

3 de 2026

sERVrçO G
Glauco Enrico ardes

sERVrç NOMO E UA E ESGOTO DE SOROCABA
Carlos Henrique Calleja Belo - Fiscalizador

MENTO E UA S/S
Rafael Lino de Sousa - Sócio Proprietário

Testemunhas:

01. 02
Thaís Coelho öe Sá

SAAE Sorocaba

J

SOROCABA

Re digtrjo por Ärra Maria A¡.rarr:cid¿:l To¡res - 1\r-rx. Aclnr /Sil.-Sì(.; P^ 1i46i2ti24 D(lsls¡-si) - Ý- ,,,





Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe clÊnctA E DE l,¡orlr¡ceçÃo

GoNTRATANTE: SERVTçO eUrOruOn¡O DE ACUn E ESGOTO

CONTRATADO: SFRIVOS TRATAMENTO DE ACUR SIS

GoNTRATO No (DE ORTGEM): 44 /SLC/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de um
destruidor de ozônio.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acíma referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESp",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no01t2024, conforme
"Declaração(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter se
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseq
publicação;

s sempre &
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TERMo DE REFERÊrucla

corurneraçÃo DE EMpRESA ESpEcTALTZADA pARA FoRNEctMENTo E

TNSTALAçÃO Oe DESTRUTDOR DE OZOI,¡IO, eARA AeUCeçÃO NA eSrAçÃO Oe

TRATAMENTO DE ÁCUE VITÓNIE RÉGIA, NO MUNICíPIO OC SOROCABA/SP.

OBJETO:

Contrataçäo de empresa especializada para o fornecimento e instalação de um destruidor de

ozônio subsequente ao já existente.

ESPECTFTCAçAO DO OBJETO.

Código SAAE SOROCABA:83.1 8.02-01

Sistemas Destruidor de gás Ozônio térmico com capacidade de aquecimento do gás
residualde 250"C:

Dados Técnicos:

. Entrada e saída: Rosca BSP 2 %pol
o Material da carcaça: lnox 304
o Material da resistência: Quartzo com cerâmica
r lsolamento térmico: Fibra de cerâmica Destruidor de ozônio
o Potência: 1,8 KW
. Fluxo de ar: 40 m3/h
o Temperatura de entrada 120'C
. Temperatura de saída: 200 a 250 "C (Controlávelvia CLp)
o CLP: Sistema de controle através de CLP (Controlador Lógico Programável) com

protocolo de comunicaçäo de rede em Modbus TCP/IP com IHM (lnterface Homem-
Máquina) gráfica colorida, frontal ao painel, com telas com idioma totalmente em
Português (lnglês opcional) com diagonal mínima de7"

JUSTTF|CAT|VA DO OBJETO E CONDTçAO EX|STENTE.

A Estaçäo de Tratamento de Agua do Vitória Régia, que foi entregue a Autarquia, após sua
conclusäo de forma definitiva em Março 122. O processo de tratamento, foi concebido com a

aplicação de Ozônio para Oxidaçäo lntermediária de seu processo de tratamento de água,
particularidade até então inovadora no Brasil, em relaçäo a tratamento de água para

distribuiçäo pública.

b
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Após a ETA entrar em operaçäo, verificou-se que o sistema fornecido pela construtora

responsável pela implantação, apresentava problemas de segurança ocupacional, pois

ocorre grande desprendimento de Os na atmosfera, contaminando o ambiente próximo ao

processo, prejudicial a saúde dos operadores e demais servidores da estação, principalmente

respiratórios, pois trata-se de um gás tóxico.

Após inúmeras tentativas de solicitaçöes de correções/intervençöes por parte da Autarquia,
para que a Construtora tomasse medidas para suas correçöes, sendo estas näo atendidas

ou infrutíferas, conforme registrosidetalhamentos nos processos administrativos internos,

optou-se pela aquisiçäo de outro destruidor, mas sendo esse térmico.

Assim de forma clara, o objetivo é a implantação do sistema destruidor subsequente ao

sistema atual de destruiçäo de Ozônio, para atender as necessidades previstas no projeto da

Estação de tratamento de Água, assim como, garantir ambiente seguro de trabalho aos

servidores lotados nessa ETA. Atualmente trabalha.-se com concentrações menores do

ozônio do que o necessário, pois caso contrário a dispersäo de ozônio no ambiente advinda

da saída do destruidor existente torna impossível a operaçäo da ETA sem haver

comprometimento à saúde dos servidores, devido as altas taxas de concentração de ozônio

no ambiente. A linha de trabalho atual não garante que não haja liberação de grandes

concentrações de ozônio no ambiente, apenas reduz a incidência de tal situação, pois, a
meia-vida do ozônio depende da temperatura ambiente, quanto menor a temperatura a

estabilidade da molécula de ozônio aumenta. A instalaçäo de um equipamento térmico em

conjunto com o existente, proporcionaria alta taxa de conversão do ozônio em oxigênio antes

mesmo da liberaçäo do gás no ambiente, eliminando assim o risco ocupacionalexistente aos

servidores e consequentemente possibilitaria a operação com concentraçöes ideais

ozônio, cenário onde há também redução no consumo de outros produtos oxidantes

utilizados na ETA, como o cloro por exemplo, que seria dosado apenas para atender a

legislação em relação a dosagem de cloro para distribuição.

FORNECIMENTO.

Abaixo seguem detalhes específicos ao fornecimento

4.1. Definiçöes Utilizadas:

&
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4.1.1 Destruidor Térmico de Ozônio

O sistema de destruição térmica de gás ozônio aumenta a temperatura do gás

de ventilação de maneira a reduzir consideravelmente a meia-vida do ozônio.

Os gases de ventilação que saem do reator de contato säo encaminhados para

o destruidor térmico, onde os gases são aquecidos a 250"C acelerando a taxa

de decomposiçäo de modo que o teor de ozônio é menor que o limite de

seg urança reconhecido.

4.2. Requisitos de Desempenho do Projeto

4.2.1 Requisitos de Desempenho

4.3. Características Operacionais:

No processo de tratamento de água na ETAVitória Régia, ocorre arealização de uma

oxidaçäo intermediária, com ozônio (Og). Essa oxidaçäo é efetuada na água

decantada, em um reator de contato que está fisicamente localizado ao lado do

decantador no 1, porém hidraulicamente, se interpõe entre os decantadores e filtros.

O reator tem volume útil de 908 m3, com formado retangular em planta, com

dimensÕes de 6,0 m X 25,5 m, lâmina de água variável da ordem de 6,5 m, com 14

chicanas, de fluxo predominantemente vertical.

o destruidor existente na ETA capta o gás residual da última câmara do reator de

contato, o gás passa por um filtro catalítico seguido de aquecimento por uma

resistência térmica com temperatura máxima de 120'C e então o gás é liberado para

o ambiente sem que a decomposiçäo do gás ocorra de manei

liberando concentraçöes de ozônio acima do nívelde segurança

O Fornecedor deverá integrar o novo destruidor ao ex de anerra a

potencializar a destruiçäo de ozônio, bem como realizar todas interven

K
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250"CTemperatura de Saída

120'CTemperatura de Entrada

40 m"lhFluxo de Ar

1,8 kWPotência
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necessárias na estrutura existente do destruidor, conforme seu dimensionamento,

para garantir a eficácia do equipamento.

4.4. Sistema Destruidor de Ozônio (off-gas):

Deverão ser fornecidos 01 equipamento (skid) destruidor de gás ozônio conforme

apresentado anteriormente.

O equipamento deverá operar de forma ininterrupta, desde que o sistema de

oxidação por ozônio esteja em funcionamento.

O equipamento deve apresentar a seguinte configuração:

. Sistema de controle através de CLP (Controlador Lógico Programável) com

protocolo de comunicação de rede em Modbus TCP/lP com IHM (lnterface

Homem-Máquina) gráfica colorida, frontal ao painel, com telas com idioma

totalmente em Português {lnglês opcional) com diagonal mínima de7";

o Analisador de ozônio no off-gas (saída de gás do tanque de contato)

o Monitor de ar ambiente para ozônio

o Construção mecânica:

o Material da carcaça: aço lnox 304 ou superior

o Material da resistência: quartzo com cerâmica

o lsolamento térmico: fibra de cerâmica

o Faixa de ajuste da temperatura de saída: 200 - 2S0"C

Todos os equipamentos associados ao destruidor de ozônio devem ser pré-montados

em skid comum com tubulaçäo frontal com as válvulas, instrumentos de campo.

Todos os componentes conectados e testados em fábrica.

4.1.1. Painel Elétrico deAlimentaçäo

Alimentaçäo monofásica de 220V.

Grau de proteção lP54 com portas frontais, montadas em base estruturada.

4.1.2. Painel Elétrico de Controle
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PLC disponível no idioma português. Monitoramento remoto e controle local dos

geradores de ozônio.

lndicadores locais através de sinalização em LED:

. Operaçäo normal (botão verde).

. Falha (botão vermelho).

. Em espera (botão branco).

DrsPostTtvos DE pRoTEçÃo E ALARMES

Um botão de parada de emergência com fio deve ser fornecido para permitir o
desligamento imediato, independentemente do modo de operação.

lnterruptor seletor de ligar/desligar de controle

Fonte de alimentação POWER ON luz piloto.

O PLC deve exibir as seguintes falhas, no mínimo:

Falha na fonte de alimentaçäo.

Falha de isolamento.

PARADA DE EMERGÊNCIA ativada.

Temperatura do gabinete alta.

GoNTROLES E TNTERFACES DO OPERADOR (HMt)

Parâmetros do sistema de monitoramento.

Operar todos os equipamentos e auxiliares controlados pelo pLC

Ajustar todos os pontos de ajuste do PLC.

Concentração do ozônio na entrada do equipamento.

Concentração de ozônio no ar ambiente.

Temperatura ('C) interna do equipamento.

Temperatura ('C) de Set point.

O sistema deverá ser i ntegrado ao skid do destruidor de Ozônio existente para operar

concomitantemente com os Geradores de ozônio entrarem em operação.
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Concentração de ozönio final requerida: < 0,08 ppm, conforme NR 15 -
Ministério do Trabalho.

Deverá possuir um Demister a montante do sistema, para proteção de condensação

de água;

5. GARANTIA

Conforme recomendaçäo legal da LEI 1413312021.

6. RESPONSABILIDADE DE FORNECIMENTO SAAE.

Abaixo seguem detalhes específico ao fornecimento:

6.1. Sistema de Energia Elétrica:

A energia elétrica para alimentação do estará disponível no Bloco Hidráulico,

existente na estaçäo, cuja tensão é de 220V,

Bastando para tanto, a concepção de avaliação da infraestrutura existente, para levar

os condutores até os equipamentos, sendo esta verificaçäo é de responsabilidade da

Contratada, bem com sua implantação se necessário.

Ao SAAE cabe a disponibilidade do ponto de alímentaçäo, bem como os insumos de

pagamento da energia elétrica.

6.2. DisponibilidadeLocal:

O sistema poderá ser instalado ao lado do destruidor existente, contudo deverá ser

verificada a viabilidade fisica do prédio atual, bem como considerada a desmontag

técnica do sistema existente, caso seja necessário.

6.3. Operação do Sistema:
O SAAE SOROCABA será responsável por operar o destruidor de ozônio, em

conformidade com o que já ocorre atualmente.

Além disto, se compromete em acionar a Contratada me caso de detecção de falha
e/ou anomalia.

&

DCS/iìl ii(l ,-
Rr:riìgido pcr Ana Mari:r Aparocicia l-orros - Airx. A 4,'i45l2.i)2.4

ff/,.



Prefeitura de
SOROG BA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

O SAAE também disponibilizará livre acesso a Contratada a local e a informaçöes

referentes ao processo, como anomalias e interrupções de energia e/ou manobras

referentes ao processo, etc.; sempre que necessário.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

A Contratada será responsável por:

7,1. Atender e comprovar em seu fornecimento, todas as características técnicas

solicitadas;

7.2. Apresentar projetos e características detalhadas de fornecimento e plano de

implantação de seu sistema para aprovaçäo do SAAE;

7.3. Dimensionar, Selecionar e Fornecer adequadamente todos os equipamentos

inerentes ao processo de destruiçäo de ozônio.

7.4. Fornecer e instalar todos os equipamentos e periféricos necessários para o perfeito

funcionamento do sistema;

7.5. comissionar e partir o sistema, integrado com a planta existente;

7.6. Demonstrar que o sistema está operacionalmente eficaz;

7.7. Fornecer treinamento após conclusão da instalaçäo num prazo de 15 dias úteis

para equipe de trabalho composta por aproximadamente 20 pessoas.

8. DA SUBCONTRATAçÄO.

A Contratada poderá, caso julgue necessário, realizar a subcontratação de serviços,

desde que cumprido os itens abaixo:

8.1. Apresentar e submeter a aprovaçäo da Fiscalização, solicitação de subcontrataçäo,
justificando seus motivos;

8.2. Apresentar toda a documentação dos subcontratados, quando solicitados;

8.3. Todo o conteúdo do termo de Referência, em relação as exigências, refletem nos

subcontratados;

8'4. Apenas os serviços de transporte, montagem e desmontagem, poderäo ser
subcontratados, exceto casos excepcionais, devidamente justificados e
pela Fiscalizaçäo;

9. DOS VALORES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE VGÊNCN.

ô
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9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

O sistema deverá ser implantado, comissionado e aferido

pelo SAAE, para entrar em operação.

A Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para

implantar o sistema, a partir da data de Emissão da Ordem

de Serviço, que deverá ser iniciada dentro do prazo de 05

(cincol dias a partir da assinatura do Contrato ou emissão

do pedido.

A partir do aceite definitivo, que deverá ser firmado

formalmente, passará a haver a habilitação do fornecimento,

sendo a partir desta data, considera-se a data base de

pagamento do Contratado.

O valor do Contrato, será dividido em:

9.4.1. Fornecimento do Sistema

Destruidor de Ozônio

. 50Yo (cinquenta por cento): Após instalaçäo do equipamento;

o 50o/o (cinquenta por cento): Na aprovaçäo do relatório de funcionamento

durante 30 dias consecutivos de operação, com dados de monitoramento e

controle dos parâmetros obtidos nos instrumentos instalados: Analisador de

Ozônio no off.gas, Analisador de Ozônio no ambiente.

1 0. CAPAC|TAçAO TÉCNICA.

10.1. Qualificação Técnica Operacional

10.1.1.A proponente deverá apresentar

atestado(s) expedido(s) por

pessoas jurídicas de direito público

ou privado, em nome da empresa,

comprovando a execuçäo de

serviços similares e compatíveis

com o objeto desta licitação.
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O atestado deverá conter a identificação do emitente, bem como o nome e o

cargo do signatário, comprovando o Fornecimento com lnstalação e

Comissionamento do sistema destruidor de ozônio em uma única Estaçäo de

Tratamento de Água Potável ou para lnstalaçäo lndustria, Deverá constar

também o endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, do órgäo/pessoa

emitente, para eventuais esclarecimentos, que o SAAE Sorocaba julgar

necessário.

É prerrogativa do Pregoeiro, proceder ao diligenciamento do(s) Atestado(s),

junto ao emitente ou ao próprio Licitante, durante a Sessão Pública do Pregão.

Todos os Atestados de Fornecimento apresentados a pedido do Pregoeiro, que

näo tenham sido diligenciados na Sessão Pública do Pregäo, poderão ser

diligenciados a partir do dia útil imediatamente posterior à Sessão.

Se for apurada alguma inveracidade quanto às informaçöes prestadas, ficará o

Licitante sujeito às penalidades e sanções previstas neste edital, e legislação

pertinente.

11. EXIGÊNCIA TÉCNICA.

A Contratada deverá possuir experiência comprovatória que possui conhecimento técnico do

sistema, portanto deverá apresentar planta instalada em que possui o sistema, para

optativamente visita técnica.por parte da Autarquia.

Preferencialmente o sistema deverá estar instalado no Brasil, podendo ser cate

lndustrial ou de Saneamento, contudo deverá ter porte simílar ou superior ao solicitado.

I 2. CAPACTTAçÃO rÉCrr¡rCR:

12.1. Qualificação Técnica Operacional:

12.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional

competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)

atualizada, em nome da empresa.

12.1.2. Certidäo de Registro na entidade profissional competente CREA

(Conselho Regíonal de Engenharia e Agronomia) - atualizada do(s) seu(s)

trA f i46l2,lt24
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responsável(s) técnico(s)

12.1.3. Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado em nome da empresa, comprovando a execução dos serviços,

equivalentes ou superiores a50% (cinquenta porcento), similares e compatíveis

com o objeto desta licitação, devendo neles constar às quantidades, prazos e

características dos serviços (Súmula 24 do TCESP e art. 30 da Lei). Tais

atestados deveräo estar devidamente registrados em entidade competente -
CREA, consideradas as parcelas do objeto da maior relevância, como segue, já

na quantidade de 50% (cinquenta por cento) do objeto:

. Fornecimento de Sistema Destruidor de Ozônio;

12,2. Qualificaçäo Técnica Profissional:

12.2.L Atestado(s) de capacidade técnico profissional, com apresentação de CAT

(Certidäo de Acervo Técnico), conforme Súmula 23 do TCESP e vínculo

profissional. Consideradas as parcelas do objeto de maior relevância como

segue:

. Fornecimento de Sistema Destruidor de Ozônio;

12.2.2. A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato

social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de

trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha

os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços

13. vtstTA tÉcNlcA:

Os participantes do processo licitatório deveräo obrigatoriamente participar da visita técnica

ao local, para identificarem as características e eventuais dificuldades que poderão surgir
quando da execução dos serviços.

14. FORMA E CR|TÉR|O DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
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Atendimento a todos os requisitos descritos no Termo de referência e seus detalhes

técnicos de modo a oferecer um equipamento destruidor de ozônio com capacidade de

trabalho efetiva

15. ESTTMAT¡VA DO VALOR DA CONTRATAçÃO.

Estima-se o valor da contrataçäo, de acordo com o objeto requisitado em R$ 120.000,00

(cinto e vinte mil reais)

1 6. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁnh.

Encontra-se previsto no LOA a despesa para esse objeto.

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA;

Menor preço.

1 8. ANEXOS:

Anexos projetos existentes da concepção atual do sistema (desenho dimensional e esquema

elétrico).

19. LOCAL DA ENTREGA / REALTZAçÃO DO SERVTçO.

Estação de Tratamento de Agua do Vitória Régia

Rua Antônio Silva Saladino, 351 - Parque Vitória Régia

SOROCABA/SP

20. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR

DTA / SCOETA

Sorocaba, 2610812024

CARLOS HENRIQUE CALLEJA BELO

DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA
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